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RESUMO

A Previdência Social, juntamente com a Saúde e a Assistência Social, são espécies da Seguridade Social brasileira. Os benefícios previdenciários são contributivos e devidos na ocorrência de eventos que afetem a capacidade produtiva do contribuinte. Sendo assim, o presente artigo tem como objetivo analisar as possibilidades e impossibilidades de concessão administrativa de benefício previdenciário após a decisão judicial de improcedência, através de revisão bibliográfica e análises jurisprudenciais. A partir da revisão realizada, verificou-se que a coisa julgada material deve ser conceituada e relativizada quando surge um fato novo superveniente ao trânsito em julgado. Dessa forma, verifica-se a importância de se saber quando uma decisão judicial de um pedido de concessão de benefício previdenciário vincula a decisão administrativa.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Previdenciário. Benefício previdenciário. Coisa julgada. Decisão judicial. 
1. INTRODUÇÃO
A Seguridade Social brasileira tem como espécies Saúde, Previdência Social e Assistência Social e está prevista na Constituição Federal, nos artigos 194 a 204. A previdência Social é um direito social garantido constitucionalmente no artigo 6º e fundamentada nos artigos 40, 201 e 202 da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 2018a).

Nos ensinamentos de Oliveira (2012), os beneficiários com incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente, serão assegurados pela Previdência Social com meios indispensáveis de manutenção. 

O Regime Geral da Previdenciária Social (RGPS) possui caráter contributivo, filiação obrigatória e tem suas políticas elaboradas pela Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda e executadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (PREVIDÊNCIA SOCIAL, 2018a). 

Os benefícios da Previdência Social são: a aposentadoria (por idade; por invalidez, por tempo de contribuição e especial); auxílio-doença; auxílio doença acidentário; auxílio acidente; auxílio reclusão; pensão por morte; salário-maternidade; salário-família e assistência Social BPC – LOAS (PREVIDÊNCIA SOCIAL, 2018a). 
São requeridos administrativamente, junto ao INSS, e, diante da negativa da autarquia previdenciária, os segurados tem a possibilidade de socorrer ao judiciário, que, por sua vez, pode dar a sentença de procedência ou improcedência, concedendo ou não o benefício pedido.

Com isso, será analisada a eficácia dessa decisão judicial de improcedência quando, após o trânsito em julgado, o benefício for novamente requerido na via administrativa. Através de revisão bibliográfica acerca do tema e análises jurisprudenciais serão verificados os requisitos para que o benefício seja ou não concedido administrativamente.
Este artigo está estruturado em quatro partes. Na primeira é explanada uma noção geral de Previdência Social, com conceito e fundamentações. Em seguida, são apresentados os benefícios previdenciários, com um breve relato de cada um. 
Dando continuidade, na terceira parte está o conceito de coisa julgada e aborda-se a coisa julgada no direito previdenciário, com discussões doutrinárias relacionadas ao tema. Por fim, verifica-se a análise jurisprudencial da coisa julgada e a influência das decisões judiciais de improcedência na concessão do benefício administrativamente.
2. PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Constituição Federal, em seu artigo 194, prevê a seguridade social como sendo um conjunto integrado de ações, de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social (BRASIL, 2018 a).

Então, a previdência social, juntamente com a saúde e a assistência social, são espécies da seguridade social brasileira, como bem ensina Marisa Ferreira dos Santos (2016):

“O art. 6º da CF enumera os direitos sociais que, disciplinados pela Ordem Social, destinam-se à redução das desigualdades sociais e regionais. Dentre eles está a seguridade social, composta pelo direito à saúde, pela assistência social e pela previdência social”.
Sendo assim, a previdência é um direito social garantido constitucionalmente no artigo 6º e fundamentada nos artigos 40, 201 e 202 da Constituição Federal de 1988. (BRASIL, 2018a).
Nos ensinamentos de Oliveira (2012), o objetivo da previdência social é assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

De acordo com a Constituição Federal, artigo 201, a Previdência Social prestará o atendimento nos seguintes termos: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º (BRASIL, 2018a).
Desta forma, percebe-se que os benefícios previdenciários são contributivos e devidos na ocorrência de eventos que afetem a capacidade produtiva do contribuinte. 
3. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Nos ensinamentos de Junior (2014), “beneficiários são os sujeitos ativos das prestações previdenciárias e protegidos pelo sistema previdenciário, na qualidade de segurado ou de dependente”. Esta classificação de segurados e dependentes dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social está disposta no art. 10 da Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 2018e).

Quanto aos benefícios previdenciários, Tavares (2005) expõe que:

“São prestações pecuniárias, devidas pelo Regime Geral de Previdência Social aos segurados, destinadas a prover-lhes a subsistência, nas eventualidades que os impossibilite de, por seu esforço, auferir recursos para isto, ou a reforçar-lhes os ganhos para enfrentar encargos de família, ou amparar, em caso de morte ou prisão, os que dele dependiam economicamente. são prestações pecuniárias que são destinados à subsistência em possíveis eventualidades e devidos pelo Regime Geral da Previdência Social”.
Estão dispostos no art. 18 da Lei 8.213/1991 e são os seguintes: quanto ao segurado, aposentadoria por invalidez; aposentadoria por idade; aposentadoria por tempo  de contribuição; aposentadoria especial; auxílio-doença; salário-família; salário-maternidade e auxílio-acidente. Já para o dependente, tem pensão por morte e auxílio-reclusão e, para ambos, tem o serviço social e a reabilitação profissional (BRASIL, 2018e).

Para se ter direito a esses benefícios, preenchido todos os requisitos, o segurado pode requerer administrativamente junto ao INSS. Caso seja negado ou cessado o benefício, surge a pretensão de obter mediante tutela jurisdicional e, sendo a sentença for procedente, surgem automaticamente as obrigações, tanto para o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, quanto para o beneficiário. 
Nos termos do art. 71 da Lei n.º 8.212/91, o INSS deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão (BRASIL, 2017d).

Por outro lado, conforme determina o art. 101 da Lei n.º 8.213/91, os segurados em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos (BRASIL, 2018e).

3.1 APOSENTADORIA

A aposentadoria é uma garantia constitucional, sendo um dos direitos sociais elencados no artigo 7º da Constituição Federal, em seu inciso XXIV. (BRASIL, 2018a)

Para que seja assegurada, é preciso obedecer algumas condições, dispostas no artigo 201, § 7º da Constituição Federal, conforme pode-se observar a seguir:

Art. 201. [...]

[...]

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei (BRASIL, 2018a).
Para Colnago (2005), a aposentadoria é um direito social do trabalhador, de cunho patrimonial, personalíssimo e individual que funciona como uma espécie de seguro social, na medida em que todos contribuem obrigatória ou facultativamente para que cada segurado possa receber na inatividade o benefício previdenciário.

A aposentadoria no regime geral da previdência social pode ser por invalidez, por idade, especial ou por tempo de contribuição, nos termos do artigo 18, inciso I, da Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 2018e).

A aposentadoria por invalidez está estabelecida no artigo 42 da Lei 8.213/1991, como segue:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (BRASIL, 2018e).
Nesse sentido explica Martinez (2009), que juntamente com o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é benefício de pagamento continuado, de risco imprevisível, devido à incapacidade presente para o trabalho. É deferida, sobretudo, se o segurado está impossibilitado de trabalhar e insuscetível de reabilitar-se para a atividade garantidora da subsistência. 

Existe também a aposentadoria por idade, disposta no artigo 51 do Decreto 3.048/99:

Art. 51.  A aposentadoria por idade, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado que completar sessenta e cinco anos de idade, se homem, ou sessenta, se mulher, reduzidos esses limites para sessenta e cinqüenta e cinco anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "j" do inciso V e nos incisos VI e VII do caput do art. 9º, bem como para os segurados garimpeiros que trabalhem, comprovadamente, em regime de economia familiar, conforme definido no § 5º do art. 9º (BRASIL, 2018b)
Além dessas, a aposentadoria especial, que, sua concessão dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, exercido em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. O segurado deverá, portanto, comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (MENTI, 2015).
E, por fim, a aposentadoria por tempo de contribuição, que, na definição de Tsutiya (2013), é espécie de benefício previdenciário devido ao segurado que completar trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos, se mulher.

3.2 AUXÍLIO DOENÇA

O auxílio doença é regulamentado pelos artigos 59 e 60 da Lei 8.213/91, conforme segue:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.                  (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.

§ 2º Revogado 

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

[...] (BRASIL, 2018e)

A obrigação previdenciária que dá ensejo ao benefício de auxílio doença tem como suporte fático a incapacidade temporária do segurado para exercer as suas atividades laborativas normais, estado de fato que, prolongado no tempo, acarreta uma espécie de incidência contínua e ininterrupta da norma, gerando a obrigação, também continuada, de pagar a prestação (ZAVASCKI, 2017).
3.3 SALÁRIO FAMÍLIA

Assim dispõe o artigo 65 da Lei 8.213/91:

Art. 65.  O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados  nos  termos  do  § 2o do art. 16 desta Lei, observado o disposto no art. 66.            

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria (BRASIL, 2018e).
O salário-família é um valor pago ao empregado, inclusive o doméstico, e ao trabalhador avulso, de acordo com o número de filhos ou equiparados que possua. Filhos maiores de 14 anos não têm direito, exceto no caso dos inválidos (para quem não há limite de idade). Para ter direito, o cidadão precisa enquadrar-se no limite máximo de renda estipulado pelo governo federal (INSS, 2018d).
3.4 SALÁRIO MATERNIDADE

O salário-maternidade, de acordo com o art. 71 da Lei 8.213/91, é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade (BRASIL, 2018e).
O salário maternidade também é devido ao adotante, como pode-se comprovar a seguir:
Art. 71-A.  Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 1o  O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social.  
§ 2o  Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime Próprio de Previdência Social (BRASIL, 2018e).
O art. 71-B, da Lei 8.213/91, prevê que no caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade (BRASIL, 2018e).
3.5 AUXÍLIO ACIDENTE

O auxílio acidente, segundo Tsutiya (2013), é um benefício previdenciário concedido ao segurado a título de indenização, no momento em que restam consolidadas as lesões decorrentes de acidente de trabalho de qualquer natureza, devido diante de sequelas que ensejem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, sendo que para ter direito a referido benefício, deve o acidentado ser segurado da Previdência Social, cabendo ao INSS o pagamento do mesmo.
Para Bragança (2009), esse benefício visa complementar os gastos de quem se encontra com a capacidade para o trabalho reduzida ou sem condições de auferir remuneração compatível com sua antiga habilitação profissional tendo por natureza indenizatória. Tem como pressuposto a concessão de auxílio-doença, sendo devido a partir do término deste.

Esse benefício será concedido independentemente de carência, conforme expresso no art. art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, senão vejamos:

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

[...] (BRASIL, 2018e).
Como o auxílio-acidente é um benefício de natureza indenizatória, não impede que o cidadão continue trabalhando (INSS, 2018a).
3.6 PENSÃO POR MORTE

Pago aos dependentes do segurado que falecer ou, em caso de desaparecimento, tiver sua morte declarada judicialmente (INSS, 2018c).
A Previdência Social deverá prestar os atendimentos descritos no art. 201 da Constituição Federal, dentre eles, no inciso V está a pensão por morte, senão vejamos:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

[...]

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º   (BRASIL, 2018a).
 Temos ainda que esse benefício independe de carência a ser cumprida, conforme art. 26 da lei 8.213/91 (BRASIL, 2018e).
3.7 AUXÍLIO RECLUSÃO

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso IV, prevê o atendimento ao auxílio reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

[...]

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda (BRASIL, 2013a).
O auxílio-reclusão é um benefício devido aos dependentes do segurado do INSS que tenha o último salário recebido dentro do limite previsto pela legislação (atualmente, R$ 1.319,18), e esteja preso em regime fechado ou semiaberto, pago durante o período de reclusão ou detenção. Importante destacar que o segurado não pode estar recebendo salário, nem outro benefício do INSS (INSS, 2018b).
Esse auxílio independe de carência, conforme expresso no art. art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91(BRASIL, 2013e).

3.8 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
De acordo com a previdência social (2018b), os benefícios assistenciais são regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que garantem um salário mínimo mensal a idosos com 65 anos ou mais de idade e a pessoas portadoras de deficiência incapacitadas para o trabalho e para a vida independente. Em ambos os casos, o valor da renda familiar mensal per capita dos beneficiários deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. Esses benefícios são concedidos independentemente de contribuições efetuadas.

4. COISA JULGADA
4.1 CONCEITO

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto-Lei 4.657, de 04 de Setembro de 1942, em seu artigo 6º, § 3º, define coisa julgada ou caso julgado como sendo a decisão judicial de que já não cabe mais recurso (BRASIL, 2018c).

A coisa julgada pode ser formal ou material. Material, nos termos do artigo 502, do Código de Processo Civil de 2015, é a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso (BRASIL, 2018f).
A respeito da coisa julgada formal Daniel Amorim Assumpção Neves (2017) esclarece:
Esse impedimento de modificação da decisão por qualquer meio processual dentro do processo em que foi proferida é chamado tradicionalmente de coisa julgada formal, ou ainda de preclusão máxima, considerando-se tratar de fenômeno processual endoprocessual467. Como se pode notar, qualquer que seja a espécie de sentença - terminativa ou definitiva - proferida em qualquer espécie de processo - conhecimento (jurisdição contenciosa e voluntária), execução, cautelar - haverá num determinado momento processual o trânsito em julgado e, como consequência, a coisa julgada formal.
Sendo assim, nas escritas de Aline Lara (2018), a coisa julgada material ocorre somente quando se existe sentença de mérito e, o que se foi discutido nessa sentença não mais poderá ser objeto de discussão em nenhum outro processo.  Por outo lado, a coisa julgada formal ocorre com a preclusão de recursos de uma sentença e o que foi discutido só não pode mais se discutir dentro do mesmo processo.  
4.2 COISA JULGADA NO DIREITO PREVIDENCIÁRIO

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto-Lei 4.657, de 04 de Setembro de 1942, em seu artigo 6º, § 3º, define coisa julgada ou caso julgado como sendo a decisão judicial de que já não cabe mais recurso (BRASIL, 2018c).

Enquanto o processo civil se mostra exuberante no que conquista de mais elevada segurança com o instituto da coisa julgada, o direito previdenciário é guiado por um princípio fundamental de que o indivíduo não pode ser separado de seu direito de sobreviver pela solidariedade social por uma questão formal (SAVARIS, 2016).
A coisa julgada não impede a rediscussão da matéria quando se tem modificação no estado de fato ou de direito, conforme se extrai do art. 505, inciso I do Código de Processo Civil:
Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo:

I – se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;
[...] (BRASIL, 2018f).
Nesse sentido determina o art. 71, parágrafo único, da Lei 8.212/1991, quando afirma que é cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado (BRASIL, 2017d).

De acordo com Marinoni (2010), “a sentença espelha os fatos e o direito que existiam em determinado instante, de maneira que, alterados os fatos ou o direito, outra será a causa de pedir e, por consequência, a ação”.
Diante disso, conclui-se que a relação jurídica previdenciária é de natureza continuativa e, se os requisitos não foram atendidos naquele momento, não impede que sejam reconhecidos posteriormente, diante de novas situações fáticas.

5. ANÁLISE JURISPRUDENCIAL DA COISA JULGADA
O entendimento jurisprudencial acerca da coisa julgada no direito previdenciário é no sentido de que, diante da realização de novo pedido administrativo para concessão do benefício no INSS, é possível afastar a coisa julgada e ser analisado judicialmente o pleito, conforme observa-se na decisão transcrita abaixo:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. Formulado novo pedido de concessão de aposentadoria na via administrativa, com pretensão ao cômputo de novos e antigos períodos e início de benefício em data posterior, não há falar em coisa julgada. No sistema processual brasileiro, especialmente nas ações individuais típicas, não fazem coisa julgada a verdade dos fatos e os motivos, ainda que importantes para determinar a parte dispositiva da sentença.

2. Sentença anulada. Início razoável de prova material. Necessidade de produção de prova oral. (TRF4, AC0016785-73.2014.404.9999, Quinta turma, Relator: Taís Schilling Ferraz, D.E. 22/04/2015) (BRASIL, 2018i).
Logo, quando o Beneficiário realiza novo requerimento administrativo, produz novos documentos que comprove, por exemplo, alteração no estado de saúde, não existe a coisa julgada, conforme decisões a seguir colacionadas:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. COMPANHEIRA E FILHOS. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL. CABIMENTO DA PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. I. Alegação de existência de coisa julgada material superada (processo nº 0503035-62.2008.4.05.8500). Há nova causa de pedir quando a parte realiza novo requerimento administrativo e produz novos documentos, especialmente quando a decisão transitada em julgado se limita a não reconhecer o direito pleiteado em razão de insuficiência probatória. Precedentes. (AC 564056/SE, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, pub. DJe 22/06/2015) (BRASIL, 2018j).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO. CONCESSÃO. NOVO PEDIDO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. NOVA CIRCUNSTÂNCIA CLÍNICA. O fato da segurado não ter obtido êxito em anterior ação acidentaria não impede o ajuizamento de nova ação da mesma natureza, desde que haja novos elementos indicando a recidiva do quadro álgico incapacitante e/ou o agravamento do seu quadro de clínico de saúde. Precedentes. Hipótese dos autos em que a segurado formulou novo pedido administrativo junto a Previdência Social, bem como aparelhou a ação acidentária com novo parecer médico, que, a primeira vista, evidencia a alteração do estado de saúde da segurado, com a recidiva do quadro álgico incapacitante. PROVERAM O APELO. UNÂNIME. (TJRS - Apelação Cível Nº 70055677041, 9ª Câmara Cível, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 28/08/2013) (BRASIL, 2018k).
Nessa mesma linha de raciocínio, considerando a relativização da coisa julgada, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), assim decidiu:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. COISA JULGADA. RENOVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NOVOS DOCUMENTOS. NÃO INCIDÊNCIAD A SÚMULA TNU 43. EXCEPECIONALIDADE DO CASO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. PRIMAZIA DA PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TNU - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. Proc. Nº 0031861-11.2011.4.03.6301/SP. Relator Juiz Federal João Batista Lazzari. Data da decisão: 07.05.2015) (BRASIL, 2018g).
Ainda, quanto à propositura de nova demanda idêntica à anterior por insuficiência ou falta de provas, o Superior Tribunal de Justiça se posicional em recurso Repetitivo, conforme segue Acórdão:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO No. 8/STJ. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL APTA A COMPROVAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE MODO QUE A AÇÃO PODE SER REPROPOSTA, DISPONDO A PARTE DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR O SEU DIREITO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO.

1.   Tradicionalmente, o Direito Previdenciário se vale da processualística civil para regular os seus procedimentos, entretanto, não se deve perder de vista as peculiaridades das demandas previdenciárias, que justificam a flexibilização da rígida metodologia civilista, levando-se em conta os cânones constitucionais atinentesà Seguridade Social, que tem como base o contexto social adverso em que se inserem os que buscam judicialmente os benefícios previdenciários.

2.  As normas previdenciárias devem ser interpretadas de modo a favorecer os valores morais da Constituição Federal/1988, que prima pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais. Assim, deve-se procurar encontrar na hermenêutica previdenciária a solução que mais se aproxime do caráter social da Carta Magna, a fim de que as normas processuais não venham a obstar a concretude do direito fundamental à prestação previdenciária a que faz jus o segurado.

3.  Assim como ocorre no Direito Sancionador, em que se afastam as regras da processualística civil em razão do especial garantismo conferido por suas normas ao indivíduo, deve-se dar prioridade ao princípio  da  busca da verdade real, diante do interesse social que envolve essas demandas.

4.  A concessão de benefício devido ao trabalhador rural configura direito subjetivo individual garantido constitucionalmente, tendo a CF/88 dado primazia à função social do RGPS ao erigir como direito fundamental de segunda geração o acesso à Previdência do Regime Geral; sendo certo que o trabalhador rural, durante o período de transição, encontra-se constitucionalmente dispensado do recolhimento das  contribuições,   visando  à  universalidade da cobertura previdenciária e a inclusão de contingentes desassistidos por meio de distribuição de renda pela via da assistência social.

5.  A ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa.

6.   Recurso Especial do INSS desprovido. (STJ - REsp 1352721/SP RECURSO ESPECIAL 2012/0234217-1. Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Órgão Julgador: CE - CORTE ESPECIAL. Publicado DJe 28/04/2016) (BRASIL, 2018h).
Após análise das decisões acima expostas, conclui-se que no processo previdenciário a coisa julgada deve ser flexibilizada, logo, mesmo tendo uma sentença improcedente transitada em julgado, é possível ser concedido o benefício junto ao INSS em sede administrativa, desde que seja realizado novo requerimento, havendo nova causa de pedir, e produzindo novos documentos e novas provas.
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir da revisão bibliográfica e análises jurisprudenciais realizadas, verifica-se que os benefícios previdenciários são contributivos e devidos na ocorrência de eventos que afetem a capacidade produtiva do contribuinte e estão dispostos na Lei 8.213/1991.
Temos que a sentença de improcedência de um pedido judicial de concessão do benefício previdenciário, que foi decidida de acordo com o contexto fático daquele momento, não impede a possibilidade de, em momento posterior, ser concedido administrativamente junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
Para isso, basta que as circunstâncias sejam alteradas, os requisitos preenchidos e haja um novo requerimento, podendo ser verificado na própria via administrativa através de perícia médica, não sendo necessário novo processo judicial.

Contudo, se não for concedido pelo INSS, pode o segurado ajuizar nova demanda judicial requerendo o benefício, pois, apesar de serem as mesmas partes, terá nova causa de pedir e novo contexto probatório, sendo, assim, nova ação.
Uma aposentadoria por invalidez, por exemplo, após realização de perícia judicial e análise de documentos juntados no processo, tem sentença de improcedência transitava em julgado. Caso esse beneficiário tem sua doença agravada no futuro, fazendo jus ao benefício, a primeira sentença não pode servir de barreira para que seja novamente requerido e concedido em sede administrativa.   
Por fim, conclui-se que não existe uma legislação específica do processo previdenciário, sendo utilizado o processo civil, porém, não é suficiente para regular as demandas previdenciárias. Pois, o processo civil é muito formalista, não levando em consideração o direito material, os direitos fundamentais dos beneficiários.

Para isso, propõe-se a atuação do Poder Legislativo na criação de lei regulamentando o processo previdenciário, que são casos muito específicos, envolvendo os direitos fundamentais das pessoas. Enquanto existe a ausência dessa legislação, o judiciário interpreta as leis existentes, com objetivo de obter um processo judicial mais justo.
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